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5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexEstataisRJ
8. Representação legal: não há
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

solicitação do Congresso Nacional, Solicitação do Congresso
Nacional oriunda da Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Deputados (CFFC), que aprovou a
Proposta de Fiscalização e Controle 73/2016, de iniciativa da
Deputada Federal Laura Carneiro, para que a comissão, com o
auxílio do Tribunal de Contas da União realize ato de fiscalização
com o objetivo de verificar a ocorrência de possíveis
irregularidades no uso de recursos do Seguro de Danos Pessoais
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 3º, inciso I, 4º, inciso I, alínea
"b", 14, incisos II e III, e 18 da Resolução-TCU 215/2008, em:

9.1. conhecer desta solicitação;

9.2. encaminhar à Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Deputados (CFFC) cópia do inteiro teor
do Acórdão 2.609/2016 - Plenário, que tratou de auditoria na
Susep com o objetivo de verificar a atuação regulatória e
fiscalizatória da entidade em relação ao DPVAT;

9.3. informar à CFFC que apurações adicionais acerca do
funcionamento das estruturas destinadas a coibir fraudes e desvios
na concessão do seguro serão desenvolvidas no âmbito do processo
TC-034.130/2017-9, sendo que, oportunamente, lhe serão remetidas
as conclusões do referido trabalho;

9.4. juntar cópia do inteiro teor desta decisão ao TC-
034.130/2017-9;

9.5. considerar parcialmente atendida esta solicitação;
9.6. dar ciência desta decisão ao Presidente da Comissão

de Fiscalização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados
(CFFC), à Deputada Federal Laura Carneiro e à Superintendência
de Seguros Privados.

10. Ata n° 7/2018 - Plenário.
11. Data da Sessão: 7/3/2018 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU

na Internet: AC-0449-07/18-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Walton Alencar Rodrigues (na
Presidência), Benjamin Zymler, Augusto Nardes, José Múcio
Monteiro (Relator), Ana Arraes e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos convocados: André Luís de
Carvalho e Weder de Oliveira.

13.3. Ministro-Substituto presente: Augusto Sherman
Cavalcanti.

E N C E R R A M E N TO
O Ministro Walton Alencar Rodrigues, na Presidência,

lembrou a realização de sessão extraordinária de caráter reservado
às 17 horas e 29 minutos e, às 17 horas e 28 minutos, encerrou a
sessão, da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente
e homologada pelo Plenário.

(Assinado Eletronicamente)
DANIELA DUARTE DO NASCIMENTO

Subsecretária do Plenário
Aprovada em 14 de março de 2018.

(Assinado Eletronicamente)
RAIMUNDO CARREIRO

Presidente

Poder Judiciário

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

PORTARIA Nº 276, DE 16 DE MARÇO DE 2018

Abre crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais no valor que especifica.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no inciso II do § 1º do art. 45 da Lei nº 13.473, de 8 de agosto de 2017, resolve:
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar em favor de Tribunais Regionais Eleitorais, no valor de R$ 150.068,00 (cento e cinquenta mil e sessenta e oito reais), para atender à programação indicada no Anexo I desta

Portaria.
Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 150.068,00 (cento e cinquenta mil e sessenta e oito reais), conforme indicado

no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Min. LUIZ FUX

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14104 - Tribunal Regional Eleitoral do Amazonas
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 36.145
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

36.145

02 331 0570 212B 0013 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Amazonas

36.145

F 3 1 90 0 100 36.145
TOTAL - FISCAL 36.145
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 36.145

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14106 - Tribunal Regional Eleitoral do Ceará
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.693
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

6.693

02 331 0570 212B 0023 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado do Ceará

6.693

F 3 1 90 0 100 6.693
TOTAL - FISCAL 6.693
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.693

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14107 - Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 6.000
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

6.000

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Distrito Federal

6.000

F 3 1 90 0 100 6.000
TOTAL - FISCAL 6.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 6.000

jussara.faria
Realce
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14109 - Tribunal Regional Eleitoral de Goiás
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 8.839
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

8.839

02 331 0570 212B 0052 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Goiás

8.839

F 3 1 90 0 100 8.839
TOTAL - FISCAL 8.839
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 8.839

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14111 - Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

0570 Gestão do Processo Eleitoral 1.997
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

1.997

02 331 0570 212B 0051 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Mato Grosso

1.997

F 3 1 90 0 100 1.997
TOTAL - FISCAL 1.997
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 1.997

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14115 - Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 10.277
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

10.277

02 331 0570 212B 0025 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado da Paraíba

10.277

F 3 1 90 0 100 10.277
TOTAL - FISCAL 10.277
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 10.277

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14116 - Tribunal Regional Eleitoral do Paraná
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 7.124
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

7.124

02 331 0570 212B 0041 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado do Paraná

7.124

F 3 1 90 0 100 7.124
TOTAL - FISCAL 7.124
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 7.124

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14117 - Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 32.479
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes

32.479

02 331 0570 212B 0026 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e
seus Dependentes - No Estado de Pernambuco

32.479

F 3 1 90 0 100 32.479
TOTAL - FISCAL 32.479
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 32.479
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ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14123 - Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 18.700
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

18.700

02 331 0570 212B 0042 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Santa Catarina

18.700

F 3 1 90 0 100 18.700
TOTAL - FISCAL 18.700
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 18.700

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14125 - Tribunal Regional Eleitoral de Sergipe
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 21.814
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

21.814

02 331 0570 212B 0028 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Estado de Sergipe

21.814

F 3 1 90 0 100 21.814
TOTAL - FISCAL 21.814
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 21.814

ÓRGÃO: 14000 - Justiça Eleitoral
UNIDADE: 14101 - Tribunal Superior Eleitoral
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0570 Gestão do Processo Eleitoral 150.068
Atividades

02 331 0570 212B Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes

150.068

02 331 0570 212B 0053 Benefícios Obrigatórios aos Servidores Civis, Empregados, Militares e seus
Dependentes - No Distrito Federal

150.068

F 3 1 90 0 100 150.068
TOTAL - FISCAL 150.068
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 150.068

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 24ª REGIÃO

DESPACHO DE 16 DE MARÇO DE 2018

Processo nº 1243/2018
Ratifico a inexigibilidade de licitação para a contratação da

empresa SUPERCIA CAPACITACAO E MARKETING LTDA EP,
CNPJ 11.128.083/0001-15, no valor total de R$ 22.600,00 (vinte e
dois mil e seiscentos reais), com fulcro no art. 25, II c/c art. 13, VI,
da Lei nº 8.666/93, referente à contratação do curso in company -
"Formação de Formadores - Módulo I - Técnicas de apresentação",
para aproximadamente 20 (vinte) participantes dentre magistrados e
servidores, a ser realizado no laboratório de informática, nos dias 3 e
4 de abril de 2018, carga horária de 14 horas-aula.

Des. JOÃO DE DEUS GOMES DE SOUZA
Presidente do Tribunal

Entidades de Fiscalização
do Exercício das Profissões Liberais

CONSELHO FEDERAL DE CORRETORES
DE IMÓVEIS

1ª CÂMARA RECURSAL
(Mandato 2018 - Gestão 2016/2018)

PAUTA DE JULGAMENTO

1ª SESSÃO DE JULGAMENTO DE PROCESSOS
DATA: 05 de abril de 2018
INÍCIO: 08h30min
LOCAL: Dependências do Auditório do Centro Cultural do
Complexo Meliá Brasil 21
SHS Quadra 06 Conjunto A Lote 01 - Asa Sul
70316 000 Brasília/DF - Tel: (61) 3039-9272
RELATOR: Conselheiro JAIME TOMAZ RAMOS/SP

1- Processo-COFECI nº 1354/2016. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdo: DIVALDO LUIZ CASTRO
PEDROSO - CRECI 21528. 2- Processo-COFECI nº 1687/2016.
Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo:
DIVALDO LUIZ CASTRO PEDROSO - CRECI 21528. 3-
Processo-COFECI nº 132/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdos: IMOBILIÁRIA MELLO IMÓVEIS
LTDA - CRECI J-6043 e RT ROBERTA DE MELLO MARTINS -
CRECI 38313. 4- Processo-COFECI nº 213/2017. Recte e Recdo:

CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo: DIVALDO LUIZ
CASTRO PEDROSO - CRECI 21528. 5- Processo-COFECI nº
214/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo:
DIVALDO LUIZ CASTRO PEDROSO - CRECI 21528. 6-
Processo-COFECI nº 254/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdos: ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA DE
CARVALHO - CRECI 27015 e LUIZ HENRIQUE DA COSTA
VIEIRA - CRECI 27228. 7- Processo-COFECI nº 255/2017. Recte e
Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo: LUIZ HENRIQUE
DA COSTA VIEIRA - CRECI 27228. 8- Processo-COFECI nº
256/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo:
LUIZ HENRIQUE DA COSTA VIEIRA - CRECI 27228. 9-
Processo-COFECI nº 257/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdo: LUIZ HENRIQUE DA COSTA
VIEIRA - CRECI 27228. 10- Processo-COFECI nº 258/2017. Recte
e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repdo: LUIZ
HENRIQUE DA COSTA VIEIRA - CRECI 27228. 11- Processo-
COFECI nº 2329/2016. Recte: BIANCHINI IMÓVEIS LTDA -
CRECI J-4499. Recdo: CRECI 6ª Região/PR. 12- Processo-COFECI
nº 2330/2016. Recte: BIANCHINI IMÓVEIS LTDA - CRECI J-
4499. Recdo: CRECI 6ª Região/PR. 13- Processo-COFECI nº
2331/2016. Recte: GISELLI PATRICIA CAETANO DE LIMA
BIANCHINI - CRECI 18124. Recdo: CRECI 6ª Região/PR. 14-
Processo-COFECI nº 236/2017. Recte: FACIL CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA EPP - CRECI J-6342. Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ. 15- Processo-COFECI nº 237/2017. Recte: FACIL
CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA EPP - CRECI J-6342.
Recdo: CRECI 1ª Região/RJ. 16- Processo-COFECI nº 238/2017.
Recte: FACIL CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA EPP -
CRECI J-6342. Recdo: CRECI 1ª Região/RJ. 17- Processo-COFECI
nº 239/2017. Recte: FACIL CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA
EPP - CRECI J-6342. Recdo: CRECI 1ª Região/RJ. 18- Processo-
COFECI nº 240/2017. Recte: FACIL CONSULTORIA
IMOBILIÁRIA LTDA EPP - CRECI J-6342. Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ. 19- Processo-COFECI nº 241/2017. Recte: FACIL

CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA EPP - CRECI J-6342.
Recdo: CRECI 1ª Região/RJ. 20- Processo-COFECI nº 243/2017.
Recte: FACIL CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA EPP -
CRECI J-6342. Recdo: CRECI 1ª Região/RJ.
RELATOR: Conselheiro MÁRCIO FERREIRA BINS ELY/RS
1- Processo-COFECI nº 3529/2015. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdo: MAXIMILIANO HENRIQUE -
CRECI 45998. 2- Processo-COFECI nº 290/2016. Recte e Recdo:
CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: MAXIMILIANO
HENRIQUE - CRECI 45998. 3- Processo-COFECI nº 293/2016.
Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado:
MAXIMILIANO HENRIQUE - CRECI 45998.4- Processo-COFECI
nº 298/2016. Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio".
Autuado: MAXIMILIANO HENRIQUE - CRECI 45998. 5-
Processo-COFECI nº 609/2016. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Autuado: MAXIMILIANO HENRIQUE -
CRECI 45998. 6- Processo-COFECI nº 610/2016. Recte e Recdo:
CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Autuado: MAXIMILIANO
HENRIQUE - CRECI 45998. 7- Processo-COFECI nº 1688/2016.
Recte e Recdo: CRECI 1ª Região/RJ "ex officio". Repda:
TOPIMÓVEL CONSULTORIA IMOBILIÁRIA LTDA - CRECI J-
5205. 8- Processo-COFECI nº 169/2017. Recte e Recdo: CRECI 1ª
Região/RJ "ex officio". Repdos: SOCIEDADE EMPRESÁRIA
CASARIO IMÓVEIS LTDA - CRECI J-5847 e RT BRUNO
EDUARDO DE CASTRO CAMELO - CRECI 45276. 9- Processo-
COFECI nº 1107/2016. Recte: SILVANA DE SIQUEIRA
VICENTE. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 10- Processo-COFECI nº
1766/2016. Recte: LUIS FERNANDO DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª
Região/SP. 11- Processo-COFECI nº 1885/2016. Recte: MARCO
ANTONIO GOMES DA SILVA. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 12-
Processo-COFECI nº 2147/2016. Recte: ELIANA APARECIDA
CORREA DE CARVALHO. Recdo: CRECI 2ª Região/SP. 13-
Processo-COFECI nº 2566/2016. Recte: HABITCASA
CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-20004. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 14- Processo-COFECI nº 2568/2016. Recte:
RICARDO MONTEIRO TEIXEIRA - CRECI 67389. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 15- Processo-COFECI nº 2578/2016. Recte:
RICARDO MONTEIRO TEIXEIRA - CRECI 67389. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 16- Processo-COFECI nº 2590/2016. Recte:
RICARDO MONTEIRO TEIXEIRA - CRECI 67389. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 17- Processo-COFECI nº 2600/2016. Recte:
RICARDO MONTEIRO TEIXEIRA - CRECI 67389. Recdo:
CRECI 2ª Região/SP. 18- Processo-COFECI nº 2615/2016. Recte:
HABITCASA CONSULTORIA DE IMÓVEIS LTDA - CRECI J-




